
LEI MUNICIPAL N.º 6.980, DE 08 DE JULHO DE 2009.

Altera a redação do inciso II do Art. 67,  
Lei Municipal n.º 6.652/07.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  CARAZINHO,  ESTADO  DO  RIO 
GRANDE DO SUL.

Faço  saber  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  e  promulgo  a 
seguinte Lei:

Art. 1º O Inciso II do art. 67, Lei Municipal n.º 6.652, de 06 de novembro 
de 2007, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 67. .......:
I -......

II  –  pregados,  colocados  ou  dependurados  em  árvores  das  vias 
públicas  ou  outros  logradouros,  nos  postes  telefônicos  e  nos  parabrisas  de 
veículos. ”(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 08 de julho de 2009.

AYLTON MAGALHÃES
                                          Prefeito
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